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  LIDO E APROVADO  NA  
SESSÃO       ORDINÁRIA
DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Ver(a). Simone Gomes

             A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma
regimental ouvido o Colendo Plenário a aprovação do seguinte Requerimento:
 
           “REQUER-SE MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO COMANDANTE DO
BATALHÃO DE INFANTARIA (47BI), Sr. CORONEL GLAUCIJANDER MELO DE
FREITAS.”
 

Senhor presidente, nobres pares, vereadores e vereadoras. A Câmara Municipal de
Coxim-MS, no uso de suas atribuições legais, e por iniciativa da Vereadora que aqui
subscreve, vem, por meio desta, apresentar MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO
COMANDANTE DO BATALHÃO DE INFANTARIA (47BI), Sr. CORONEL
GLAUCIJANDER MELO DE FREITAS. É uma justa e merecida homenagem pelo
trabalho exemplar que vem desempenhando à frente desta importante unidade
militar, contribuindo significativamente para a segurança, a disciplina e o
fortalecimento da integração entre o Exército Brasileiro e a comunidade coxinense.
O Coronel Glaucijander Melo de Freitas tem se destacado não apenas pelo elevado
profissionalismo, competência e liderança, mas também pela postura ética, espírito
de cooperação e dedicação às causas sociais, sempre disposto a apoiar ações e
projetos que beneficiam a população local. Sua atuação fortalece a imagem do 47º
Batalhão de Infantaria como instituição comprometida com a defesa da pátria, a
preservação da ordem e o bem-estar da sociedade.

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1754928575



Ver(a). Simone Gomes
Vereador(a) - REPUBLICANOS

11 de Agosto de 2025
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